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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

191	 PROCESSO N9 	 10680.011095/91-31 

-
Sendo de  19 novembro  de 199 2 ACORDAI) N!  301-27.251 

Recurso n 2 :	 114.936

Recorrente,	 FEDERAÇÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Recorrid	 DRF - BELO HORIZONTE - MG

ISENÇÃO.
1. A entidade importou motocicleta, com isenção de tri-

butos, ao amparo do art. 149, XV e 155 do Regulamen-
to Aduaneiro.

2. O beneficrfrio da importação foi um de seus filiados que,
conforme declaraçao nos autos, custeou a compra do
veiculo.

3. A cessão de uso do bem ensejou a perda da isenção por
que não houve previa autorização da autoridade fis -
cal (art. 137 do R.A.).

4. Negado provimento ao recurso.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse
Pio de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a integrar o pre-
sente julgado.

Brasília-DF, e	 19 te novembro de 1992.

411011:,"
ITAMAR VIEIRA DA COTA - Presidente

4100/..

•Nis:°TACI- IO D	

u%

1\ 
ARTAXO - Relatar

JA)C-2`-)--A--n
RU? RODRIGUES DE SOUZA - Procurador da Faz. Nacional

VISTO EM
SESSÃO DE: 1 6 FIEV 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:

JOÃO BAPTISTA MOREIRA, FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO, JOSÉ THEODORO

MASCARENHAS MENCK, SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO, LUIZ ANTÔNIO JAC -

v.v.

onsur otor SECOS 49 047/92 - J. H.



QUES e RONALDO LINDIMAR JOSÉ MARTON.
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R ELATORIO

Contra a recorrente lei lavrado o Auto de Infraçnb de fls.
_

01/02,	 exigindo	 o crédito tributârio no valor lotai, de 	 Cr$
3.155.269,74 (- ), a titulo de Imposto de ImportaçâO (I.I.), Tm-
posto sobre Produtos Industrializados :i 1) vincmiado à Eaportaçnb„
acrescidos do multas e encargos iç,,gais.

Decorreu a autuaab à falta de comprovaçâb por parle da res.
=rente da destimaçãe dada a tr0s (3) motocicletas importadas pela

. 10 autuada, atroves	 s Isda D. ns. 47803, 00216 e	 hu:s d e7	 026450 (c.	 fl.s. 5,
6 e 8), com favor isencional previsto no art- 166 do Regulamento Adua-
neiro (R.A.) e do art. 13 da Lei n. 7.752/09, com infringência dos
art%. 1:57 e 200, do CitiAdo R,A., por ter realizado a transterrncia ou
a. cessXo de uso dos bens importados, sem prÊvia autortzaçãe co recolhi-
mento dos impostos nne pagos nas mencionadas importaçb'es.

Intimada em 25.11.91, a reterrente inconformada, tempestiva
mente, impugnou a aao fiscal, apresentando suas razMes de defesa, em
26.12.91, alegando em síntese queN

,
-- a recorrente ['Aio efetua a transferbncia das motos que im-

porta, apenas cede o uso da referida% motos ao% pilotos filiados à en-
tidade ii7, imscrites em competiOes esportivas;

-- a recorrente goza de isen0o, legalmente, reconhecida!,t	 vinculada à qualidade do importador e à cl estinaao dos bens importas.
deis

-E as motoeicietas importadas, que foram oblete da presente
autua0o, nàe tiveram a docmmentaab localizada durante a aao fiscal,
mas tal fato se deu a problemas administriElivos, e nàn constitui fato

• gerador de tributo, nem tem o condnb de cancelar a :1. sou
tres motocicletas em guestãS, uma já foi localizada,

pois (i011 USD foi cedido mediante contrato, para. disputa de competi-
a	 Oes, atravC., do piloto que identificap

--• as exigOncias consignadas no Auto de Infraao e, se man-
tida% 1evar3e à bancarrota o MOUJCicj iSMO de Minas Gerais)
	  por fim requer ainda, %e rStCo cancelado o Auto de infra-

ao, a prorrogapb do prazo para apresentaab de documentos.

Ha informa0o fiscal dr fls. 32/33, o AFT11 autuante contra-
dita as alega0es da impugnaçãb, prestando esclarecimentos adicionais
e opinando pela manutenOto do lançamento.

A autoridade singular julgou procedente a a0o fiscal (fls.
31/36), mediante os seguintes fundamentos:

•

-- o art. 13 da Lei n. 7.752/09 preceitua. "C? concedida
i1en0o de Imposto de Importaao à pessoa iuridica de natureza despor-
tiva na aguisic3e de equipamento e materiais desporti .vos de fabricaab
estrangeira, sem qualidade e c.racterísticas similares nacionais para

IN.
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uso próprio"p

-- par outro lado o Art. 16 da Lei n, 6.251/75, que institui
normas gerais sobre desportos:: "as assaciaas desportivas ou clubes,
entidadem bAsicas da organiza0b nrienal de desperto cemunitârio,

	

..	 constituem os centros em que US de%portos saa ensinados OU prat

. dos", enquanto o art. 14 desta mesma le•i. normatiza que "as federaOes,
filiadas As centederaçUes, sao entidades de dire:i . ae dos desportos em
CadR rstado, no Distrito Federal e nos Territórias"„

--. entende, em -iiiál.er preliminar„ que a Federaçab de Moto-
ciclismo do Estado de Minas Gerai::: nao reúne as condieffes :jurídicas.
para importar motocicletas de corrida, valendo-se da iscnçao prevista,
viste que nao ensina nem pratica esporte, nao configurando-se e uso,
preprie -- condiçao imposta pela lei isencional -- i „ pois apenas dirige
ou organiza as compet.“„ees osnortivas

-- a isençao, em causa, d, mista, vincula-se li qualidade do
importador . , Ott %eia, "pesiica lurldica de natureza desportiva" e à des-
tin,m%ao dos bens, isto O, "equipamentos e materiais desportivos.. para
aso prepriong

- _S
c-  ar4, 137, do Regulamento Aduaneiro (R.A.) obriga o pré-

vio pagamento dos tributos no caso de transferOncia de propriedafW eu
cessao do uso do bem, a qualquer tibilo, antes do decurso do prazo de
cinco (!) anos, cornL_IttLinde se a falta de comprova0a da destinaçab
dada as motocicletas importadas com isenpl, inci.usive a ili gi localiza-
çao de duas das motos até a fase impugnatória -	  evidOncia a transfe
~eia ou a cessao do uise, com clara infringOncia ao artigo de lei
acima mencionadop

--. dela analise dos documentas e informaas contidas nos
mitos, conclui-se que a Federaçaa Mineira de MrlocifAismo foi apenas
intermediaria na ~ortaçao das b(mi:i„ OS quais foram adquiridos per
pessoas físicas no titulares do tratamento tributario isencionalp
	  quanto ao pedido de apresentàçaa posterior . de provas do-

~cintais ate a presente data nl':a foram acostados quaísquer documentos
_ aes autos.

Intimada da de e- a qua, a recorrente, tempestivamente.,
recorre a este egregit: Conselho, reinterando as razMes de defesa eK•-
plicitadAs na iidnugnac2d .i de fls. 19/21.

•
Ir, o relatório.

ft,
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. VOTO

O cerne da presente Hee ciTcunscrevn-se ao fato da Federa-
çào de MotecricOismo do Estado de Minas Gerais ter importado motocicle-
tas de corrida, invocando isenOW fiscal, conforme consta das DIs. ns.
47.805, de 1.0.11.86, 002176 de 07.07.86, CO 02.6458 de 24.07.89, ampara-
das pelas Els. n. 33-867001610-9, 35-28/001371-7, 33-89/00081.4-6, res-
pectivamente, porém, quando intimada a apresentar os elementos compro-.
határios de destino dado as imfbleicletasp especificamente, de chassis
n. 7O2JE0101OC708777, 610002789 e 1FUI.E.0103KM002679, discriminadas nos
documentos de importaçãb, a recorrente ns'o comprovou â destinaçàn dada

a ti caaos bens nwortados acima refecidos erarr. PG'i	 lixa0o, porquantoI-	 'I	 - - - . ' -	 -, -.a isençao prevista no ar t. 15, cR) M. 7.752/89, vincula-se á qualidade
do importador -- pessoa. :jurídica de natureza desportiva,

O art. 137 do Reguilxmmxnto Aduaneiro (R.A.) veda expressamene
te ao beneficiário do valor isencional a transferGnoia da pr'opriedtmle
ou USD dos bens, a qualquer tItulo„ 52ffl o prévio pagamento dos tribu-
tos, quando a isenpo for vinculada A mialidade do importador.

Nas razGes do recurso„ a recorrente questiona a invocaOre do
w. t. 16, da Lei n. 6,251/89, peia autoridade singular, que entendeu
bar.) reunir a FcaduraçWo de Motte.lijismo, ora recorrente, comligUes para
importar motocicietas de corrida, por ser meramente entid.mle de d
ç4o, e nXIci associagab ou clube que, por definiçàb legal, ~ se cons-
tituem em centros de ensine e prática de despertos, estando portanto
as federaçOes imposaibilitadas de fato de cumprir Urna das condiclAns da
lei isencional -- importaçãO para uso próprlo -- por falta de suporte
operâcicnal para o efetivo ensino e pratica do esporte eleito como
atividade fim.

Na verdades empende, pontuar' que o iujembir singular susci-
teu o óbice legal acima relatado, apenas, como reforo de argumenta-,
cSo, poreuanto a matória n'So serviu de embasamento legal para a lavra-
tura de Auto de Infrapn. Tratasse, portanto, de matéria estranha à
lide e processualmente imprópria :, descabendo maiores consideragOes ao

b iseu respeifii, vi, to que o verdadeiro fundamento da decisao rscaiu ser
bre a cessab de uso dos bens importados, confessada pela recorrente!.
qun infringiu o art. 137 do Regulamento Aduaneiro (R..A,)

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

Sala das Sossffes, em J. de novembro de 1992.
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igi	 CITACILIO DAhrlS CARTAXO - belator


